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PORTARIA Nº 74, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1990


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, e


Considerando a necessidade de agilizar as operações portuárias no atendimento aos navios, na entrega e no recebimento das mercadorias nos portos brasileiros;


Considerando a insuficiência de recursos para investimentos no setor portuário e a conseqüente necessidade de se concentrar esforços na aplicação desses recursos em instalações e equipamentos portuários prioritariamente nas frentes de atracação;


Considerando a capacidade e o interesse do setor privado em atuar na prestação de serviços e em investir em terminais retroportuários no Brasil;


Considerando a necessidade dessa atuação ocorrer através de ações coordenadas nos serviços portuários, conjuntamente com as administrações dos portos brasileiros;


Considerando ser essa contribuição importante complemento das operações portuárias e forte redutor dos investimentos públicos na retaguarda dos portos, em conseqüência da participação de recursos do setor privado, resolve:


I – Determinar à PORTOBRÁS apoiar e estimular os Terminais Retroportuários Alfandegados (TRA) nos principais portos brasileiros, estabelecendo rotinas administrativas e operacionais específicas para esses terminais.


II – Para o efetivo apoio e estímulo aos TRA a PORTOBRÁS e as Administrações Portuárias obedecerão às seguintes prescrições:


a) o relacionamento operacional com os TRA objetivando aumentar a produtividade portuária deverá ser aprimorado e intensificado;


b) os preços de serviços efetivamente prestados aos TRA não poderão ser superiores aos de idênticos serviços, relativos a cargas, semelhantes, prestados a terceiros;


c) a Administração Portuária, em seu relacionamento com os TRA, deverá priorizar a operação de transporte em relação aos procedimentos administrativos-financeiros, sem prejuízo do controle inerente ao recebimento e entrega da carga;


d) quando as “operações diretas” autorizadas pela fiscalização aduaneira não forem realizadas por conveniência das Administrações Portuárias, deverão estas reservar área, dentro do porto, destinada as tarefas de remoção, transbordo e entrega das cargas aos veículos a serviço dos TRA, considerando-se tais atividades como procedimentos da operação direta desde que as mercadorias sejam retiradas no máximo dentro de 24 horas após o respectivo aviso de entrega pela Administração Portuária;


e) para o bom andamento das “operações diretas”, poderão ser utilizados, total ou complementarmente veículos e equipamentos de terceiros, sob a responsabilidade do Terminal Retroportuário, com a devida autorização da Administração do Porto;


f) o transporte das cargas entre a área portuária e o Terminal Retroportuário poderá ser efetuado pela Administração do Porto, pelo titular do Terminal Retroportuário ou por terceiros, conforme interesse manifestado pelo consignatário ou pelo respectivo terminal, observada a legislação de regência.


III – Determinar à Secretaria Geral, através da Secretaria de Assuntos Especiais e Tecnologia do Ministério dos Transportes, o acompanhamento e a avaliação dos resultados da prática da regulamentação baixada por esta Portaria.


IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES





